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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Leis
LEI Nº 6 553, de 09 de junho de 2020

(Institui a Semana Municipal de Luta e 
Conscientização sobre a Depressão e o 
Suicídio no Município)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída a “SEMANA MUNICIPAL DE LUTA 
E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO E O 
SUICÍDIO” a ser comemorada anualmente na 2ª semana do 
mês de setembro em consonância com as comemorações da 
Campanha “Setembro Amarelo” que acontece a nível federal, 
passando esta data a ser incluída no Calendário Oficial do 
Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09 de 

junho de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 54/2020, do 

vereador Emerson Pereira.
LEI Nº 6 554, de 09 de junho de 2020

(Dispõe sobre denominação de Área 
Verde Aldo Henrique Martins)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se ÁREA VERDE ALDO 
HENRIQUE MARTINS, a atual Área Verde, Cadastro Municipal 
NE-11-11-14, localizada no Loteamento Jardim Baldissera, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos sob a 
Matrícula nº 29.260, nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09 de 
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junho de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 57/2020, do 

vereador Emerson Pereira.
LEI Nº 6 555, de 09 de junho de 2020

(Dispõe sobre denominação de Área 
Verde Danúbia Aparecida de Jesus)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se ÁREA VERDE DANÚBIA 
APARECIDA DE JESUS, a atual Área Verde, Cadastro 
Municipal NE-11-11-13, localizada no Loteamento Jardim 
Baldissera, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos sob a Matrícula nº 29.260, nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09 de 

junho de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 58/2020, do 

vereador Emerson Pereira.

Decretos
DECRETO  Nº  12 401, de 08 de junho de 2020

(Dispõe sobre a substituição de membro 
junto a Comissão Municipal para 
Supervisão da Execução do Projeto 
Estadual do Leite “Viva Leite”, constituída 
através do Decreto nº 11.649, de 30 de 
setembro de 2019)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
 Art. Fica nomeado junto a Comissão Municipal para 

Supervisão da Execução do Projeto Estadual do Leite “Viva 
Leite”, constituída através do Decreto nº 11.649, de 30 de 
setembro de 2019, representando o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, José 
Francisco Costa RG nº 33.846.693-9, CPF nº 222.119.518-
30, em substituição a Cláudia Andrea Trindade, RG nº 
25.381.232-X, CPF n.º 181.526.568-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 
junho de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº 12 402, de 09 de junho de 2020
(Dispensa o servidor público municipal 
William Henrique Salmin da Função 
de Confiança de Chefe do Setor de 
Vigilância Epidemiológica da Secretaria 
Municipal da Saúde)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensado da Função de Confiança de Chefe 

do Setor de Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal 
da Saúde, o servidor público municipal William Henrique 
Salmin, RG n.º 40.120.883-7, CPF n.º 340.119.728-27, a 
partir de 10 de junho de 2020.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos da Portaria nº 19.407, de 
06 de janeiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 09 de 
junho de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº  12 403, de 09 de junho de 2020
(Dispõe sobre a substituição de 
membro junto a Comissão para 
subsidiar a Administração Municipal no 
levantamento de dados, orientações 
e acompanhamentos necessários na 
avaliação de bens imóveis que devam 
ser adquiridos, locados ou alienados 
do Patrimônio do Município, constituída 
através do Decreto nº 10.829, de 14 de 
novembro de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
 Art. Fica nomeada junto a Comissão para subsidiar 
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a Administração Municipal no levantamento de dados, 
orientações e acompanhamentos necessários na avaliação 
de bens imóveis que devam ser adquiridos, locados ou 
alienados do Patrimônio do Município, constituída através do 
Decreto nº 10.829, de 14 de novembro de 2018, respondendo 
pelo Expediente da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Tássia Gélio Coleta Nossa, RG n.º 42.901.806-X, CPF n.º 
339.195.328-48, em substituição a Jorge Augusto Seba, RG 
nº 5.329.545, CPF nº 589.514.078-53.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09 de 
junho de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Retificação de Ato Oficial
Retificação de publicação do Decreto 11 230 de 30 de 

abril de 2020, publicado no Diário Oficial do Município, 
dia 04 de maio 2020, Edição 1125, página 1/2, por ter saído 
com incorreção.

Onde se lê:
DECRETO Nº12 230, de 30 de abril de 2020
Leia-se:
DECRETO Nº12 300, de 30 de abril de 2020
Votuporanga, 10 de junho de 2020.

Atos do Prefeito

Despacho Decisório
DESPACHO DECISÓRIO DE 09 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 6364/2020 - Grl
Interessado:  LEILA MARA VIEIRA NUNES
Assunto: Horário Especial de Trabalho com fundamento 

na LC nº 187, de 30 de agosto de 2011, com os acréscimos 
da LC 384, de 4 de abril de 2018.

A servidora Leila Mara Vieira Nunes requer a renovação do 
ato de concessão de horário especial de trabalho nos termos 
do disposto no art. 129D.

Estando o pedido instruído com os documentos exigidos 
no §2º do art. 129D (novo laudo médico que comprove a 
necessidade permanente), bem como manifestação do 
Secretário Municipal da Administração datado de 09 de junho 
de 2020, reconheço o direito da requerente em renovar a 
concessão de horário especial, e o faço para concedê-lo, de 
forma permanente, a partir de 16 de junho de 2020 e até 15  
de junho de 2022.

Nos termos do art. 129D a requerente deverá renovar o 
pedido de horário especial até o dia 15 de junho de 2022, 
instruído com novo laudo médico que comprove a necessidade 
temporária ou permanente.

Elabore-se o Decreto de concessão com fundamento no 

parágrafo único do art. 129C e §2º do art. 129D.
Após, encaminhe-se a Divisão de Recursos Humanos 

para prosseguimento.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida de Neves”, 09 de 

junho de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Editais

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Educação – PNAE – Fundamental 88.407,80

Ministério da Educação – PNAE – Creche 43.420,60

Ministério da Educação – PNAE – Ensino Médio 23769,60

Ministério da Educação – PNAE – EJA 2.579,20

Ministério da Educação – PNAE – A.E.E. 1.420,40

Ministério da Educação – FUNDEB 345.386,92

Ministério da Saúde FNS – Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar – SAMU 192

144.664,00

Ministério da Saúde FNS – Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar – Procedimentos no MAC

419.327,86

Ministério da Saúde FNS – Atenção Básica – INCENTIVO 
FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

146.190,23

Ministério da Saúde FNS –Vigilância em Saúde – Agentes de 
Combate às Endemias

77.140,00

Ministério da Saúde FNS –Vigilância em Saúde – Agentes de 
Combate às Endemias

4.060,00

Secretaria do Estado da Saúde – Programa de Assistência 
Farmacêutica Básica – Atenção Básica

30.333,83

Ministério da Saúde FNS – Atenção Básica – INCENTIVO 
FINANCEIRO DA APS – CAPITAÇÃO PONDERADA

364.176,96

Ministério da Saúde FNS – Atenção Básica – PROGRAMA DE 
INFORMATIZAÇÃO DA APS

32.300,00

Ministério da Saúde FNS – Atenção Básica – INCENTIVO 
FINANCEIRO DA APS – PER CAPITA DE TRANSIÇÃO

46.879,55

Ministério da Saúde FNS – Atenção Básica – INCENTIVO PARA 
AÇÕES ESTRATÉGICAS

12.000,00

Ministério da Saúde FNS – Atenção Básica – INCENTIVO PARA 
AÇÕES ESTRATÉGICAS

9.073,56

Ministério da Saúde-FNS-Vigilância em Saúde – Incentivo Ações 
Vigilância e Prevenção e Controle das DST/AIDS e Hepatite Virais

10.772,77

AFM – APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS 978.911,45

Ministério da Saúde – FNS – Piso da Atenção Básica - Agente 
Comunitário da Saúde - ACS

137.200,00

Ministério da Saúde FNS – Atenção Básica – INCENTIVO PARA 
AÇÕES ESTRATÉGICAS

56.296,00

Ministério da Saúde FNS – IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE

13.000,00

Votuporanga, 09 de junho de 2020.
 João Eduardo Dado Leite de Carvalho
 Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal da Saúde

Vigilância Sanitária

Comunicados
EDITAL Nº 036/ 2020

Com base no Artigo 5º da Lei nº 3774 de 02 de dezembro de 
2004, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde - Serviço Municipal 
de Vigilância Sanitária, comunica os despachos da Chefe de 
Divisão:

1 - PROCESSOS DEFERIDOS – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE

Processo 0325/20-P
Razão Social: LABORATÓRIO BIOMEDIC LTDA
Endereço: AVENIDA ARROYO HERNANDES – 2282 – 

POZZOBON
Processo 0478/20-P
Razão Social: CLÍNICA MÉDICA MATARUCCO EIRELI - 

ME
Endereço: RUA SÃO PAULO – 4037 – SALA 03 – 

PATRIMÔNIO VELHO
2 - PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS
Processo 0669/19-P
Razão Social: RONALDO DE JESUS LANCHONETE - ME
Endereço: AVENIDA EMILIO ARROYO HERNANDES – 

2145 – JD. MORINI
Processo 1167/19-P
Razão Social: SANDRA AURELIA DA SILVA CAMPOLI - 

ME
Endereço: RUA DAS PAINEIRAS – 4205 – CHÁCARA 

DAS PAINEIRAS
Processo 1186/19-P
Razão Social: LANCHOPÃO - RESTAURANTE E 

LANCHONETE LTDA - EPP
Endereço: Rua ABILIO DUTRA – 3937 – VILA PAES
Processo 0042/20-P
Razão Social: LEONARDO LUIS CANDIDO 44405786836
Endereço: RUA TIBAGI – 2851 – CIDADE NOVA
Processo 0095/20-P
Razão Social: DULCINEI R. LULHO - PANIFICADORA - 

ME
Endereço: RUA ANTONIO SERAFIM QUEIROZ – 2523 - 

COHAB JD. BRISA SUAVE
Processo 0159/20
Razão Social: MITSUAKI NIHEI - ME
Endereço: AVENIDA JOÃO GONÇALVES LEITE – 4629 – 

JD. ALVORADA
Processo 0169/20-P
Razão Social: ROSANE MENDONÇA FERREIRA DE 

LIMA 12154242804
Endereço: RUA SÃO PAULO 1138 - SIMONSEN
Processo 0174/20-P

Razão Social: LOURIVAL VIEIRA DA SILVA SORVETERIA 
- ME

Endereço: RUA FIORAVANTE POIANI – 2987 – SÃO 
JOÃO

Processo 0185/20
Razão Social: AGNALDO PEREIRA BARBOSA 

21413699839
Endereço: RUA ANGELO PETENUCCI – 5378 – PQ. 

SANTA FELICIA
Processo 0186/20-P
Razão Social: GILDENE SANTOS DA SILVA - ME
Endereço: RUA AMAZONAS – 4240 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0280/20-P
Razão Social: VALTER J. BATISTA & CIA LTDA - ME
Endereço: AVENIDA EMILIO ARROYO HERNANDES – 

3037 – PARQUE DAS NAÇÕES II
Processo 0314/20-P
Razão Social: CLAUDINEI DIAS BOTI - ME
Endereço: RUA ANGELO PETENUCCI – 5793 – PQ. 

SANTA FELÍCIA
Processo 0326/20-P
Razão Social: MATTA & DA FONSECA PADARIA E 

CONFEITARIA LTDA - EPP
Endereço: AVENIDA ONOFRE DE PAULA – 1796 – JD. 

DOS PINHEIROS
Processo 0498/20-P
Razão Social: R. ALVES SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS 

- ME
Endereço: RUA PERNAMBUCO – 3428 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0501/20-P
Razão Social: FIORENTINO & FIORENTINO MERCEARIA 

LTDA - ME
Endereço: RUA APARECIDA D’OESTE – 1229 - 

SIMONSEN
Processo 0502/20-P
Razão Social: VALDENIR JOAQUIM DA SILVA - ME
Endereço: RUA XAVANTES – 179 - JD. SÃO DAMIÃO
4 - PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS
Processo 0465/20-P
Razão Social: DROGARIA SIMONSEN DE 

VOTUPORANGA LTDA - ME
Endereço: RUA ADELINO FAVARON – 225 – SIMONSEN
5 - PROCESSOS DEFERIDOS – BAIXA DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Processo 0544/20-P
Razão Social: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

VOTUPORANGA
Endereço: RUA MINAS GERAIS – 3051 – SANTA ELIZA
6 - PROCESSOS DEFERIDOS – ASSUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Processo 0538/20-P
Razão Social: UNIMED DE VOTUPORANGA - 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Endereço: RUA SERGIPE – 3260 – VILA SÃO VICENTE
Processo 0540/20-P
Razão Social: UNIMED DE VOTUPORANGA - 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
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Endereço: RUA SERGIPE – 3260 – VILA SÃO VICENTE
Processo 0545/20-P
Razão Social: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

VOTUPORANGA
Endereço: RUA MINAS GERAIS – 3051 – SANTA ELIZA
7 - PROCESSO DEFERIDO – ALTERAÇÃO CADASTRAL: 

RAZÃO SOCIAL
Processo 0471/20-P
Razão Social: ADRIANA APARECIDA DIAS SOUZA - ME
Endereço: RUA SÃO VICENTE – 126 – LOT. SÃO 

VICENTE DE PAULO
8 - PROCESSO DEFERIDO – ALTERAÇÃO CADASTRAL: 

ENDEREÇO
Processo 1166/19-P
Razão Social: J. CARLOS DA COSTA - ME
Endereço: RUA ITACOLOMI – 3784 – VILA MARIN
Processo 0471/20-P
Razão Social: ADRIANA APARECIDA DIAS SOUZA - ME
Endereço: RUA SÃO VICENTE – 126 – LOT. SÃO 

VICENTE DE PAULO
9 - PROCESSO DEFERIDO – ALTERAÇÃO CADASTRAL: 

RESPONSABILIDADE LEGAL
Processo 0520/20-P
Razão Social: UNIMED DE VOTUPORANGA - 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Endereço: RUA SERGIPE – 3260 – VILA SÃO VICENTE
10 - PROCESSOS DEFERIDOS – OUTRAS ATIVIDADES 

RELACIONADAS À SAÚDE
Processo 0088/20
Razão Social: DIEGO DE SOUZA TAIRA 40983460876
Endereço: RUA JAPÃO – 1986 – PQ. DAS NAÇÕES
Processo 0217/20-P
Razão Social: NATALIA MICHELI PAULA ESTEVES 

ASSAD - ME
Endereço: RUA SANTA CATARINA – 3432 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0327/20-P
Razão Social: AILTON DONIZETI DE CARVALHO 

04712871806
Endereço: AVENIDA EMILIO ARROYO HERNANDES – 

2475 – JD. NOSSA SENHORA APARECIDA
Processo 0399/20-P
Razão Social: CELES RELOJOARIA E JOALHERIA LTDA 

- ME
Endereço: RUA AMAZONAS – 3106 – VILA MARIN
Processo 0492/20-P
Razão Social: MARIA CARMEM VILLA DE OLIVEIRA - ME
Endereço: AVENIDA BRASIL – 5087 – LOT. SANTA ALICE
11 - PROCESSOS DEFERIDOS – PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS
Processo 0380/20-P
Razão Social: MARCO ANTONIO PARISI - EIRELI - ME
Endereço: Rua PASTOR FRANCISCO PALACIO – 4433 - 

6º DISTRITO INDUSTRIAL VALDEVIR DAVANÇO
 12 - PROCESSO DEFERIDO – CANCELAMENTO 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Processo 0421/20-P
Razão Social: JANDRIA DE SIQUEIRA GOMES
Endereço: RUA SERGIPE – 3472 – PATRIMÔNIO VELHO
Processo 0420/20-P

Razão Social: IVANOSCA DA COSTA MAIA
Endereço: RUA MATO GROSSO – 3251 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0422/20-P
Razão Social: JOÃO GARCIA
Endereço: RUA MARCELINO PIRES BUENO – 2536 – 

COHAB BRISA SUAVE
Processo 0423/20-P
Razão Social: LIZIANE DE CASTRO PINTO 03579793624
Endereço: RUA ALAGOAS – 2714 – LOT. BANDEIRANTES
Processo 0424/20-P
Razão Social: LUCIANE CRISTINA FERRAZ DE ARRUDA 

REGANIN
Endereço: RUA SERGIPE – 3468 – VILA HERCILIA
Processo 0425/20-P
Razão Social: LUSDALMA GARCIA DE ANDRADE
Endereço: RUA PERNAMBUCO – 4439 – SANTA LUZIA
Processo 0426/20-P
Razão Social: M. D. ZANCO DE MOURA & CIA. LTDA - 

ME
Endereço: RUA CARAJÁS – 217 – JD. SÃO DAMIÃO
Processo 0427/20-P
Razão Social: MARA CRISTINA FELIPELI 32078111830
Endereço: RUA MATO GROSSO – 3638 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0428/20-P
Razão Social: NIVANIR ZEVOLI AZEVEDO 14438519810
Endereço: RUA RIO NEGRO – 2271 – COHAB JD. BRISA 

SUAVE
Processo 0429/20-P
Razão Social: O. G. SILVA BAR - ME
Endereço: RUA MIGUEL ANDREO – 2459 – JD. DAS 

PALMEIRAS I
Processo 0431/20-P
Razão Social: ROSANGELA MARIA BOMBONATO
Endereço: RUA ALAGOAS – 3118 – PARQUE KENNEDY
Processo 0432/20-P
Razão Social: VALENTIM MAGOSSI
Endereço: RUA GOIÁS – 3615 – PATRIMÔNIO VELHO
Processo 0433/20-P
Razão Social: VERA LUCIA GOMES DE LIMA SANTOS 

08394183883
Endereço: RUA ARACAJUS – 205 – JD. SÃO COSME
Processo 0435/20
Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSO 

LAR
Endereço: RUA CAIUÁS – 144 – SÃO DAMIÃO
Processo 0522/20-P
Razão Social: SEBA JR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Endereço: RUA SÃO PAULO – 4179 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0543/20-P
Razão Social: OSVALDO DE SOUZA
Endereço: RUA MATO GROSSO – 2949 – PQ. 08 DE 

AGOSTO
Votuporanga, 10 de junho de 2020.
Juliana Vicentini Datorre
Chefe de Divisão - Vigilância Sanitária
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Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE TERMO ADI-

TIVO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: SINERGIA DESENVOLVIMENTO 

ORGANIZACIONAL E SOCIAL LTDA EPP.
OBJETO: Prorrogação contratual por mais 02 meses, a 

contar do dia 09/06/2020, ou seja, até o dia 09/08/2020.
Pregão Presencial nº 328/2019 - Processo nº 446/2019. 

Assinatura: 09 de junho de 2020.
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 

Administração – 09/06/2020.
SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: PETROCAMP DERIVADOS DE PETROLEO 

LTDA.
Objeto: Realinhamento do valor do litro do diesel, 

passando de R$ 3,53, para R$ 3,08, reduzindo o valor total de 
R$ 52.650,00, considerando o saldo do contrato de 117.000 
litros.

Pregão Presencial nº 207/2017 - Processo nº 257/2017. 
Assinatura: 09 de junho de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 09/06/2020.

SEC OBRAS - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
119/2020 - PROCESSO Nº 213/2020

OBJETO: Aquisição de Emulsão asfáltica catiônica de 
ruptura rápida – RR-2C para utilização em serviços de tapa 
buraco e salgamento em diversas vias do Município. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 25 de junho 
de 2020 (25/06/2020), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretaria Municipal da 
Administração – 09/06/2020.

SEC ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 120/2020 - PROCESSO Nº 214/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de Serviços de Telecomunicações nas modalidades 
de Fornecimento de Link Internet - ADSL, Fibra Ótica, Via 
Rádio ou tecnologia equivalente; Link Internet Dedicado 

e Comunicação de Dados via Fibra Ótica e Transporte de 
Dados entre os diversos pontos da municipalidade via Fibra 
ótica, nos termos das concessões outorgadas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL. Tipo “Menor Preço” 
total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: Credenciamento, Proposta, 
Documentos de Habilitação até o dia 25 de junho de 2020 
(25/06/2020), às 10h00 (dez horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 09/06/2020.
SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE TERMO ADI-

TIVO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: RODRIGO MARCEL GARCIA – ME.
Objeto: Prorrogação contratual por 12 meses, contados 

a partir do dia 10/06/2020, ou seja, até o dia 10/06/2021, 
mantendo o valor mensal de R$ 1.300,00, totalizando o valor 
global de R$ 15.600,00.

Pregão Presencial nº 148/2019 - Processo nº 191/2019. 
Assinatura: 09 de junho de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 09/06/2020.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CON-
TRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: ISABELA SILVESTRINI DOS SANTOS 

EIRELI EPP.
OBJETO: Prorrogação contratual por 06 meses, contados 

a partir do dia 11/06/2020, ou seja, até o dia 11/12/2020, 
reajustando o valor mensal para R$ 51.124,93, totalizando o 
valor global de R$ 306.749,58.

Pregão Presencial nº 103/2019 - Processo nº 136/2019. 
Assinatura: 09 de junho de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 09/06/2020.
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual por mais 60 dias, a contar do dia 10/06/2020, ou seja, até o dia 
09/08/2020, mantendo o valor unitário, conforme especificações abaixo, totalizando o valor global de R$ 
11.700,00. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS MARCA UNIT TOTAL 

01 01 001.047.116 UND 6.500 Tira de reagente urinária com os seguintes parâmetros: área de 
glicose; área de bilirrubina; área de cetona; área de densidade; 
área de sangue; área de pH; área de proteína; área de 
urobilinogênio; área de nitrito; área de leucócitos; acondicionado 
em tubos cassetes, rolo ou similar conforme especificações do 
fabricante; sendo preparação e leitura totalmente automatizado. 
Validade mínima após a entrega, de 06 meses. 

Elektronika R$ 
1,80 

R$ 
11.700,00 

Pregão Presencial nº 158/2019 - Processo nº 208/2019. Assinatura: 09 de junho de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 09/06/2020. 
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Secretaria Municipal da Fazenda Edital de Notificação

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO
RAFAEL VALERIO IGLESIAS 35050894867 RUA PARAIBA, 3324 12385200

DESPUMA INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MOVELEIROS EIRELI RUA JOÃO VILLAR PONTES, 3424 11860400

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO
GISELE SILVA DE OLIVEIRA RUA DEOCLIDES SANCHES MALERBA S/N 12112182100000

IGREJA PENRECOSTAL MANANCIAL DE GLORIA DE DEUS RUA DOS IPES, 3826 12782000

JHONATHAN JUNIOR CHAGAS HERRERO RUA ANGELO BERETTA, 3087 42123361895

JHONATHAN JUNIOR CHAGAS HERRERO RUA ANGELO BERETTA, 3087 42123361895

LUCAS DOMENI DE SOUZA RUA RIO GRANDE, 3194 33942711842

VINICIUS AUGUSTO MEDEIROS CHAVES RUA JOSÉ JORDAN MORLIN, 2109 11103110101000

ADALTO DE SOUZA RUA MANOEL GARCIA DA ROCHA, 2901 13417400

ANA MARIA VENTURINI VALDAMBRINI RUA MINAS GERAIS, 3419 13361400

GILMAR GARCIA MARQUES RUA ITACOLOMI, 4137 13414800

GLESLEY CARLOS MACHADO SILVA RUA TIBAGI, 4518 13416500

IZA ALGARVE NAMBA RUA TIETE, 4437 13416300

JOMATTA SANTOS DE OLIVEIRA RUA JAVARI, 3326 13414900

MANUELA CASTREQUINI MADI RUA PONTA PORA, 2560 13415100

THIAGO DOS SANTOS IAIA PEREIRA RUA ALAGOAS, 3230 13414600

Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda

EDITAL 16 - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Ficam Notificados dos Lançamentos de Tributos Municipais e/ou Multas de Infração, os contribuintes abaixo relacionados, face a
impossibilidade da Notificação através das vias normais, pela recusa ou ausência dos mesmos, de acordo com Artigo n.º 417,
Inciso II da Lei Complementar n.º 87/2005 e alterações. O prazo para recurso é de 30 (trinta) dias conforme artigo 308, III, "a" da
mesma Lei Complementar.

Votuporanga, 09 de junho de 2020.

TAXA DE LICENÇA FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

MULTA DE INFRAÇÃO NÃO TRIBUTARIA

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO (ANUAL)

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE 

PREÇO N° 26/2020 – PROCESSO Nº 45/2020
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higienização 

para uso diário e reposição de estoque da Saev Ambiental, 
para o período de 12 meses.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta 
e Documentos de Habilitação no dia 25 de junho de 2020, às 
8:30h.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados na Divisão 
Administrativa “Engº Ambrósio Riva Neto” da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL, localizada na Rua Pernambuco, nº 4.313, Centro, 
neste Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, de 
09 a 25 de junho de 2020, das 8h às 16h, nos dias úteis, 
ou ainda pelo site www.saev.com.br. Maiores informações e/
ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo telefone (17) 
3405-9195.

Votuporanga, 09 de junho de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Aviso de Licitação - Retificação / 
Rerratificação

RE-RATIFICAÇÃO DO EDITAL DO CONVITE N° 01/2020 – 
PROCESSO Nº 44/2020

Onde se lê:
10. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTA
10.1. Até o dia 17 de junho de 2020 às 14:30mim, no 

Prédio Administrativo Engº Ambrósio Riva Neto da SAEV 
AMBIENTAL – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, situado na Rua Pernambuco, 
nº 4.313, Centro, serão recebidas dos interessados a 
documentação e as propostas, que deverão ser apresentadas 
em 02 (dois) envelopes distintos, devidamente fechados e 
indevassáveis, nos quais deverão constar na sua parte frontal, 
além da razão social e endereço completo das licitantes, os 
seguintes dizeres:

Leia-se:
10. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTA
10.1. Até o dia 22 de junho de 2020 às 14:30mim, no 

Prédio Administrativo Engº Ambrósio Riva Neto da SAEV 
AMBIENTAL – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, situado na Rua Pernambuco, 
nº 4.313, Centro, serão recebidas dos interessados a 
documentação e as propostas, que deverão ser apresentadas 

em 02 (dois) envelopes distintos, devidamente fechados e 
indevassáveis, nos quais deverão constar na sua parte frontal, 
além da razão social e endereço completo das licitantes, os 
seguintes dizeres:

Onde se lê:
13. DA ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO 

DOCUMENTOS E PROPOSTAS
13.1. Às 14:45min do dia 17 de junho de 2020, no 

Prédio administrativo Eng. Ambrósio Riva Neto, na Sala de 
Reuniões da Comissão Permanente de Licitações, na SAEV 
AMBIENTAL – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, situada na Rua Pernambuco, 4313 
– Centro, em Votuporanga-SP, a Comissão Permanente de 
Licitações procederá à abertura dos envelopes apresentados 
pelas licitantes deste certame, conforme solicita o item 10, 
onde primeiramente serão abertos os Envelopes n.º 01 
- Documentação, cujos conteúdos serão examinados e 
rubricados pela Comissão supra referida e Representantes 
das Empresas presentes ao ato. Sendo os documentos 
considerados aptos pela Comissão e desde que não tenha 
havido recurso, com consequente habilitação de todas as 
empresas licitantes, esta passará à abertura dos Envelopes n.º 
02 - Propostas, que também serão examinados e rubricados 
pela mesma e pelos Representantes em questão.

Leia-se:
13. DA ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO 

DOCUMENTOS E PROPOSTAS
13.1. Às 14:45min do dia 22 de junho de 2020, no 

Prédio administrativo Eng. Ambrósio Riva Neto, na Sala de 
Reuniões da Comissão Permanente de Licitações, na SAEV 
AMBIENTAL – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, situada na Rua Pernambuco, 4313 
– Centro, em Votuporanga-SP, a Comissão Permanente de 
Licitações procederá à abertura dos envelopes apresentados 
pelas licitantes deste certame, conforme solicita o item 10, 
onde primeiramente serão abertos os Envelopes n.º 01 
- Documentação, cujos conteúdos serão examinados e 
rubricados pela Comissão supra referida e Representantes 
das Empresas presentes ao ato. Sendo os documentos 
considerados aptos pela Comissão e desde que não tenha 
havido recurso, com consequente habilitação de todas as 
empresas licitantes, esta passará à abertura dos Envelopes n.º 
02 - Propostas, que também serão examinados e rubricados 
pela mesma e pelos Representantes em questão.

Onde se lê:
17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.2.1 – As vistorias deverão ser agendadas com a 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas), pelo 
telefone (17) 3405.9195, diretamente com o Departamento 
de Engenharia, no horário das 9h às 16h e somente poderão 
ser realizadas até o dia 16 de junho de 2020, às 16h. No ato 
da vistoria será fornecido à licitante o respectivo atestado de 
visita técnica, em impresso próprio, rubricado pelo funcionário 
da SAEV que acompanhou a visita.

Leia-se:
17.2.1 – As vistorias deverão ser agendadas com a 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas), pelo 
telefone (17) 3405.9195, diretamente com o Departamento 
de Engenharia, no horário das 9h às 16h e somente poderão 
ser realizadas até o dia 19 de junho de 2020, às 16h. No ato 
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da vistoria será fornecido à licitante o respectivo atestado de 
visita técnica, em impresso próprio, rubricado pelo funcionário 
da SAEV que acompanhou a visita.

Nesta oportunidade, conforme Memorando 434/2020 
emitido pelo Chefe do Departamento de Engenharia, substitui-
se o Cronograma Físico-Financeiro contido no Edital – Anexo 
III-B.

COMUNICAMOS AINDA QUE TODAS AS DEMAIS 
CLÁSULAS CONTINUAM EM VIGOR.

Votuporanga, 09 de junho de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente
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Atas de registro de preço
                

                                                         
 

 

 
 
 

Saev Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga |  www.saev.com.br 
Rua Pernambuco, nº 4313, Centro | CEP: 15500-006 | CNPJ (MF) 72.962.806/0001-71 | Fone/Fax: (17) 3405-9195 |  

Plantão 08007701950 

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2020 
 
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL. 
 
DETENTORA DA ATA: JCV COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA-EPP    
 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO: Aquisição de lacres destinados as ligações, cortes e religações 
de água para o município de Votuporanga, pelo período de 12 meses. 

 
LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. MARCA VLR.UNIT TOTAL 

1 

LACRE COM MECANISMO INTERNO 
INDEPENDENTE, COM FECHAMENTO 
METÁLICO EM CORPO PLÁSTICO 100% 
ZAMAK, OU ALUMINIO (100%), NA COR 
AZUL, COM CABO DE AÇO 
GALVANIZADO 1,2 MM, COMPRIMENTO 
DE 30 CM, CALDEADO NAS 
EXTREMIDADES, PERSONALIZADO “SAEV 
AMBIENTAL” E NUMERADO 
SEQUENCIALMENTE EM SISTEMA DE 
GRAVAÇÃO A LASER. 

UN 6.000 

 
 
 
 
 
 
 

METALACRE 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

1,75 

 
 
 
 
 
 
 

10.500,00 

2 

LACRE COM MECANISMO INTERNO 
INDEPENDENTE, COM FECHAMENTO 
METÁLICO EM CORPO PLÁSTICO 100% 
ZAMAK, OU ALUMINIO (100%), NA COR 
VERMELHA, COM CABO DE AÇO 
GALVANIZADO 1,2 MM, COMPRIMENTO 
DE 30 CM, CALDEADO NAS 
EXTREMIDADES, PERSONALIZADO “SAEV 
AMBIENTAL” E NUMERADO 
SEQUENCIALMENTE EM SISTEMA DE 
GRAVAÇÃO A LASER. 

UN 6.000 

 
 
 
 
 
 
 
 

METALACRE 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

1,75 

 
 
 
 
 
 
 
 

10.500,00 

3 

LACRE COM MECANISMO INTERNO 
INDEPENDENTE, COM FECHAMENTO 
METÁLICO EM CORPO PLÁSTICO 100% 
ZAMAK, OU ALUMINIO (100%), NA COR 
AZUL, COM CABO DE AÇO 
GALVANIZADO 1,2 MM, COMPRIMENTO 
DE 50 CM, CALDEADO NAS 
EXTREMIDADES, PERSONALIZADO “SAEV 

UN 13.000 
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AMBIENTAL” E NUMERADO 
SEQUENCIALMENTE EM SISTEMA DE 
GRAVAÇÃO A LASER. 

METALACRE 
 

2,00 26.000,00 

4 

LACRE COM MECANISMO INTERNO 
INDEPENDENTE, COM FECHAMENTO 
METÁLICO EM CORPO PLÁSTICO 100% 
ZAMAK, OU ALUMINIO (100%), NA COR 
VERMELHA, COM CABO DE AÇO 
GALVANIZADO 1,2 MM, COMPRIMENTO 
DE 50 CM, CALDEADO NAS 
EXTREMIDADES, PERSONALIZADO “SAEV 
AMBIENTAL” E NUMERADO 
SEQUENCIALMENTE EM SISTEMA DE 
GRAVAÇÃO A LASER. 

UN 500 

 
 
 
 
 

METALACRE 
 

 
 
 
 
 

2,00 

 
 
 
 
 

1.000,00 

 
 
 
TOTAL DA ATA: Valor de R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
 
ATA DA ASSINATURA DA ATA:   05 de junho de 2.020. 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2020 - PROCESSO Nº 34/2020. 
 

Votuporanga, 08 de junho de 2020. 
 
 
                         

Waldecy Antonio Bortoloti 
Superintendente 



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
Quarta-feira, 10 de junho de 2020 Página 13 de 13Ano V | Edição nº 1151 


	PODER EXECUTIVO
	Gabinete do Prefeito
	Leis
	Decretos
	Retificação de Ato Oficial
	Atos do Prefeito
	Despacho Decisório
	Editais
	Edital de Notificação
	Secretaria Municipal da Saúde
	Vigilância Sanitária
	Comunicados
	Secretaria Municipal da Administração
	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação
	Secretaria Municipal da Fazenda
	Edital de Notificação
	Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente - SAEV Ambiental
	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação
	Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
	Atas de registro de preço

		2020-06-10T08:49:29-0300
	Publicação Oficial do Município




